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EMENDA Nº       - CAS 
(ao PLC nº 38, de 2017) 

Acrescente-se o seguinte art. 75-F ao Capítulo II-A do Título II da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, na forma do art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 38, 

de 2017: 

 

“Art. 1º 

........................................................................................................ 

.........................................................................................

......... 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO 

TRABALHO 

.........................................................................................

.............. 

CAPÍTULO II-A 

DO TELETRABALHO 

.........................................................................................

........... 

‘Art. 75-F. O regime de teletrabalho só é aplicável ao 

empregado com deficiência que comprovar, a partir da 

legislação vigente, a necessidade de contratação nessa 

modalidade com anuência do empregado.’ 

.........................................................................................

.........” 

JUSTIFICAÇÃO 

O progresso tecnológico que caracteriza a modernidade viabiliza 

novas formas de interação humana, inclusive no campo trabalhista. Dentro 
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dessa perspectiva, o teletrabalho se sobressai, por permitir a prestação de 

serviços à distância, sem descaracterização do vínculo de emprego, e por gerar 

vantagens consideráveis tanto para empregador quanto para o empregado. 

Há casos, no entanto, em que é mais conveniente a opção pela 

modalidade presencial. Entendemos ser importante assegurar o direito de o 

trabalhador com deficiência, que enfrenta condições mais adversas, optar pela 

modalidade de prestação de serviços que lhe for mais vantajosa. 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos nobres parlamentares para a 

aprovação da emenda apresentada. 

Sala da Comissão, 

Senador ROMÁRIO 
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